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PODER EXECUTIVO
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 029/2022

ZÍíCONTRATO N”

TERMO OE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DE SAÚDE AO AR
LIVRE, PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA NOVA DO
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, alravés da Prefettura Municipal de Feira Nova do
Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Cenlro. nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o n" 01 616 041/0001-
70. representada pela Sr* Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n® 019560942001*0 SSP*MA e CPF n®
576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada
pela Secretária Municipal Interina de Saúde a Sr^ Hildeane Coutinho Macedo Bringel, inscnla no CPF n*
051.914 543-75 e RG n® 035204302008-5 SSP/MA. doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
ADÃO GOMES MAIA EIRELl-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n® 27 100.598/0001- 47, sediada na Av. José
Cavalcante, n® 410. Centro, na cidade de Unjçui-Pl. doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr. Adão Gomes Maia, portador(a) da Carteira de Identidade n® ■ 43579595-3 SSP/MA e
CPF n® 805 136 973-49. tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 029/2022 e em observância
ás disposições da Lei n® 8 666. de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10 520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n®
8 078, de 1990 - Código de Delesa do Consumidor, do Decreto n® 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n“ 011/2022, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas

/2022

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para  o AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIA DE
SAÚDE AO AR LIVRE. PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE FEIRA
NOVA DO MARANHÃO - MA. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.

1.2. Este Termo de Contrato vincuia-se ao Edital do Pregão, idenliftcado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discnminaçáo do objeto

DESCRIÇÒES
SIMULADOR DE CAMINHADA DUPLO

2  I PRESSÃO DE PERNA DUPLO
1

VL TOTAL
RS 14 195,00

RS 5 956,00 j

VLUNITQUANTITEM
RS 2 839.005

P$1 489,004

Praça Central sfti - Cenlro - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão -
CNPJ: 01 510 041/0001*70
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3  ESQUI DUPLO RS 14 370.00RS 2.874,005

4  SIMULADOR DE REMADA R$15.156.00RS 3.789,004

5  I ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO
6  SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO

RS 8.253,00RS 1.179.007

RS 9.236,00R$ 2,309,004

7  ISURF DUPLO R$ 5.820,00RS 1.455,004

8  I MULTIEXERCÍTÃDOR SEIS FUNÇÕES RS 15.656.00RS 3.914.004

9 ESPALDAR RS 6.676,00R$ 1.669,004

10 PLACA ORiENTATlVA RS 5.995.00R$1.199.005

VALOR TOTAL DOS ITENS R$101.313.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato terá inicio sa data da assinatura, dia 13/06/2022 e

encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Leí n® 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 101.313,00 (cento e um mil, trezentos e treze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro  e outros necessários ao cumprintento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSUU QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento, para o exercicio de 2022, na classificação abaixo;

02,05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10,301.0210.2019.0000 Manutenção do Sistema de Atenção Básica de Saúde

4 4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente).

5. CLÁUSUU QUINTA - PAGAMENTO.

51 O Município de Feira Nova do Maranhâo/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada

Praça Ceniral, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão ♦ MA
CNPJ: 01 616,041/0001-70 /
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5.2 O prazo de pagamenlo será de 30 (trinta) dias corridos após a enlrega dos serviços, por meio de
iransferència etelrònica. depósito em conia corrente e/ou através de ordem bancana. direlamente na conta da
contratada, após a apresentação da respectiva nota fiscal/falura devidamente discriminada e atestado
recebimento do seu objeto pelo setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência
bancana

5.4, As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para
retificação e reapresentaçâo.

5 5 0 pagamenlo das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a venficaçào da regulandade da
empresa contratada, com a apresentação das certidões necessanas para esse fim. mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais da documentação mencionada no art 29 da Lei n® 8 666/93;

5 6 • O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustaçào do pagamento que sò será processado
após a apresentação das referidas certidões negativas, nào podendo ser considerado atraso de
pagamento.

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição
no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação  e propostas, não se admitindo notas fiscals/faturas
emitidas com outro CNPJ. mesmo aqueles de filiais ou da matriz;

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência.

7. CLÀUSUU SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO.

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solbtado pela Secretaria
Municipal, (tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade de cada Secrelana
Municipal.

8 2 Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a necessidade do Município de Feira Nova do
Maranhão/MA Após solicitação pela Secretaria Municipal  . os produtos deverão ser entregues, no horàno
compreendido entre 08h00min às 12h00min. de segunda a sexta-íeira. na sede do Almoxanfado da
Prefeiiura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova do

Praça Central, s/n > Ceniro - CEP 65 995-000 • Feira Nova do Marannao - MA
CNPJ. 01 618041/0001-70 /
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Maranhâo/MA. aos cuidados do responsável pelo selor de compras da preleilura muntcipal. ou em oulros
locais, a criténo da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga
por conta do fornecedor até o local do armazenamento.

83 0 prazo mâximo para entrega, para os produtos, será de 15 (quinie) dias corridos, a contar do
recebimento da ordem de íomecimenio dos produtos pela contratada.

8 4 No recebimento e aceitação do obielo desta Liciiaçâo serâ observado, no que couber, as disposições
contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federai n* 8,666/93 e suas alterações

8 5 As entregas deverào ser com preço C 1F por conta e nsco do licitante vencedor, nas quantidades
soiiciladas e deverão estar obrigaionamente acompanhados dos competentes dxumentos fiscais,
devidamente discriminados com todos os produtos, marcas e respectivos valores

8 6 0 Contratado fica obrigado a irocar, as suas expensas. o produto que vier a ser recusado, sendo que o
recebimento provisório nào importará sua aceitação

8 7 0 Contratado fica obngado a trocar, ás suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que
0 recebimento provisório nào importara sua aceitação

8 8 £ de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 15 (quinze) dias corridos, depois do
comunicado da Administração Municipal, de qualquer produto entregue fora das especificações, sem
quaisquer ônus para a Administração Municipal e desde que aprovado o novo matenal pela Prefeitura
Municipal

8 9 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regirro de execução indireta, observando  o prazo
e 0 tocai de entrega e as demais condições expostas neste Termo

9. CUÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissâo/Represenlanle designado pela
CONTRATANTE 0 Fiscai/Geslof do contrato que será responsável peto acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avafiar a execução do Contrato e dos respectivos
serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à
reguianzaçào das (altas, ou problemas observados, conforme prevê o arl. 67, da Lei n® 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

9.3 0 Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA. Portaria n® 007/2022

Písça Central, s/n - Centro - CEP 65 995-000 - Feira Nova òo Marannôo - P.
CNPJ 01616041/0001-70 ^ i
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CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

obngaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA sâo aquelas previstas no T

10.

ermo de Referência
10.1. As

ane^o do Ediiai

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

Termo de Referência, arífixo do11.1. As sanções referentes â execução do contraio sâo aquelas previstas no
cdiial

1Z CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

% 111 O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO'

111.1. Por a'vO unilaieral e escnto da Adm.nislraçáo. nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
an 78 da Lei n® 8 666, de 1993. e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma lei. sem prejuiz
da apiicaçào das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.
12.1.1 Amigavelmente, nos termos do afl, 79. inciso II. da Lei n® 8 666, de 1993-

Os casos de resosâo contratual serào formalmenie motivados, assegurando-se ã CONTRATADA odireito12.2.

a prÊvia e ampla defesa

direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista12.3. A CONTRATADA reconhece os
an 77 da Lei n* 8 666, de 1993,no

SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES12.4, O TERMO DE RESCISÃO
aspectos conforme 0 CASO

114.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpndos ou parcialmenie cumpndos
12.4.2. Relação dos pagamentos jã efetuados e ainda devidos.
12.4.3. indenizações e multas

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES.

13.1. E VEDADO Â CONTRATADA.
13.1.1. Caucionarou uMizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
13.V2! Inlerromper a execução contralual sob alegação de inadimplemenlo por pane da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei

Praça Central s-n - Cenim - CEP 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA
CNPJ 01 616CM1/OOOI-70
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ào peia disciplina do art. 65 da Lei n“ B 666. de 1993.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
pue se fizerem necessános. atè o limite de 25% (vinte e cinco por cento} do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pades contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.666, de 1993. na Lei n” 10 520. de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos
e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 8078. de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor • e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diàno Oficial
dos Municípios do Maranhão • FAMEM

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito 0 Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2* da Lei n® 8.666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, o presenle Termo de Contraio foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,
que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA. 13 de junho de 2022.

Luiza Coutinho Macedo

Prefeita Municipal
Município de Feira Nova do Maranhão - MA

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995*000 - Feira Nova do Maranhão - Ua
CNPJ: 01,616 041/0001-70
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Jú.
Hildeane Coutinho Macedo Bríngef

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 001/2021

A
EOIO RIBEIRO MOTA
Fiscal de Contrato

Portaria n® 007/2022

adão'gomes MAIA EIRELI-^
CNPJ/MF sob 0 n® 27.100.598/0001- 47

Adão Gomes Maia

RG n* 43579595*3 SSP/MA e CPF n® 805.136.973-49
Sócio Administrador

TESTEMUNHAS: p,

üí oí

rPF 7tih.

Nome: cxI
w.>Nome.

CPF

Praça Central. s/f> - Cenifo - CEP 65.995^ - Feira Nova do Mnranhôo - MA
CNPJ 01 616041/0001-70
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